
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
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OFÍCIO N° 364/2022

Piumhi, 03 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Ofícios recebidos;

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, cópia dos Ofícios protocolados 

nesta Casa Legislativa no prazo legal, referentes ao Projeto de Lei n° 051/2022, que “Estima e Fixa 

a Receita do Município de Piumhi para o exercício de 2023”, para análise em relação à majoração 

de recursos repassados às Associações.

Solicitamos que seja realizada analise técnica para majoração do valor global 

direcionado às Organizações de Sociedade Civil que atuam no Município de Piumhi conforme índice 

inflacionário anual. .___
—_4Í .

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente daC.L.J.R

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Presidente da C.F.O

PROTOCOLIZADO EM
■ t)< /,

CÂMARA MUNI
11!_______
ldepjumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


POLÍCIA
Milítar
DE MINAS OERA1S 

Nossa profissão, sua vida.
COMANDO DE POLICIAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE 
18a COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE 

2° PELOTÃO DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE 
4° GRUPAMENTO DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE

Ofício n° 014/ 2022 - PM Meio Ambiente Piumhi/MG

Piumhi/MG, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhores

Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi/MG
i

Assunto: Revisão do valor do Convênio entre a Policia Militar de Meio Ambiente x 

Município de Piumhi.

Anexo:

Ilustríssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal, desde o ano de 

2015 é firmado o convênio de cooperação mútua entre o Estado de Minas Gerais por 

intermédio da sua Polícia Militar, esta através do Batalhão de Polícia Militar de Meio 

Ambiente - BPM Mamb, no valor de R$11.000,000, qual é renovado anualmente, sendo 

que neste ultimo ano, 2022, tal, foi firmado com perido de vigência de 4 anos, findando 

em 31/12/2026.

Reassalta-se que desde a propositura do referido convênio, qual tem por 

finalidade aperfeiçoar o Policiamento de Meio Ambiente na preservação ambiental e na 

ordem pública no Município de Piumhi-MG, combatendo os crimes e infrações 

ambientais, realizando o patrulhamento preventivo e repressivo, principalmente na 

zona rural do município de Piumhi/MG, com foco no combate aos crimes que assolam a 

zona rural, bem como as atividades preventivas nas Escolas Municipais do municipio 

18a COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE
Rua Marechal Deodoro N° 944 - Bairro Centro - CEP - 37.701-014 - Poços de Caldas ! MG
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por meio do PROGEA - Programa de Educação Ambiental, não houve 

alteração/revisão do valor do mesmo.

Neste período 2015-2022, os preços dos serviços, mercadorias e 

combustíveis acumularam altas significativas, principalmente nestes últimos 2 anos em 

virtude da pandemia COVID-19, inviabilizando desta forma, a permanecia do convênio 

nos valores atuais, qual pode vir comprometer a prestação de serviço com exelência 

pela Policia Militar de Meio Ambiente a sociedade piumhiense.

Sendo assim, uso do presente expediente para solicitar à Vossas 

Senhorias que quando da análise, discusão e aprovação da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias - LDO (exercício de 2023) por esta casa, gostaria que avaliassem a 

possibilidade de ampliar para R$ 30.000,00 (trinta mil reais) anuais, a subvenção 

destinada para o convênio PMMG - BPM Mamb com o Município de Piumhi, destinado 

a apoiar este Grupo de Polícia Militar de Meio Ambiente.

Sendo só para o momento, reitero protesto de elevada estima e farta 

consideração.

Respeitosamente,

Respondendo Cmd do 4°Gp PM MAmb/Piumhi

PROTOCOLIZADO 
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CÂMARA MUNICiPAL OE PIUMHI
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Projeto Abrindo Caminhos - Núcleo Ramiro Júlio Ferreira de Apoio à C riança e a Família 
Endereço: Rua José Gonçalves Sobrinho 110 - Bairro: São Judas Tadeu - Telefone: (37) 3371-6428 

CNPJ: 04.866.523/0001-76 E-tnail: projetoabrindocaminhoslJO@yahoo.com.br
Facebook: Crianças Abrindo Caminhos - Jn st agram: @projetoabrindo Data da Fundação: 20/10/97

Piumhi, 24 de outubro de 2022

Ofício n°: 40/2022

Aos Ilustres Vereadoras a Câmara Municipal de Piumhi

Aos Excelentíssimo Senhores Vereadores, venho por meio deste 

respeitosamente pedir um aumento na subvenção que é destinada ao Projeto 

Abrindo Caminhos ou Emendas, para que possamos contratar um psicopedagogo, 

Uíri monitor e um psicólogo para supiii as necessidades dos alunos que estão em 
desfasagem escolar.

Certo de poder contar com sua atenção, convidamos você para visitar 

nossa entidade s assim conhecer nosso trabalho.

Na oportunidade, aproveitamos para apresentar a Vossa Excelência 
nossa estima e consideração.

_____________ __________
Projeto Abrin^Êan^^

Marcos Afonso de Faria
Presidente

protocolizado
—1 J6 33 horas

CÂMARA Ml oe PIUMHI
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AMPARO
Aivx -r <àe Amparo aos Portadores de 

câncer de Piumhi e Região 
'‘Arildo Gonçslwfr"

ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE PIUMHI E REGIÃO

“ARILDO GONÇALVES”

CNPJ: 26.267.111/0001-52 Rua Nossa Sra. do Livramento, 462

(37) 3412-1416 / (37) 99956-5064 

associacaoamparopiumhi@gmaii.com

Centro - Piumhi / Minas Gerais

@amparopiumhi

Ofício: 19/2022
Assunto: Sugestão para o Projeto de Lei Orçamentária PL51.
Para: Aos ilustres vereadores de Piumhi/MG

Piumhi, 19 de setembro de 2022.

Exmos. Vereadores de Piumhi,

A Associação de Amparo aos Portadores de Câncer de Piumhi e Região “Arildo 
Gonçalves” - CNPJ: 26.267.111/0001-52, estabelecida na Rua Nossa Senhora do 
Livramento n°. 462 - Bairro Centro - Piumhi / MG, entidade beneficente sem fins 
lucrativos, reconhecida como CSC de utilidade pública pelas Lei N° 2.306/2017, Lei 
estadual 23.031/2018, aqui representada por sua Presidente Maria Aparecida Novais 
André, vem muito respeitosamente por meio deste, requerer e sugerir que:

Para o ano de 2023 seja aumentado os valores dos repasses de subvenção e 
emendas impositivas destinados à Amparo com o intuito de fomentar nossos serviços 
prestados à comunidade oncológica de Piumhi e Região.

A Amparo acolhe diretamente 300 assistidos, com um alcance indireto de 
aproximadamente 1200 pessoas (considerando um grupo familiar estimado em média 
por 4 pessoas), levando ajuda no tratamento oncológico desde o diagnóstico até a 
conclusão do caso, amparando todo o grupo familiar dos pacientes com serviços 
profissionais de psico-oncologista, psicólogas, assistente social e nutricionista, além 
de ofertar em casos específicos, exames, consultas e medicamentos para auxiliar nos 
tratamentos, Também disponibilizamos kits de alimentação (cesta básica 
personalizada) e kits de limpeza e higiene pessoal para ajudar na melhoria da saúde 
e qualidade de vida de nossos assistidos, sobre tudo, daqueles que estão em faze de 
tratamento cirúrgico, quimioterápico, radioterápico e paliativos.

Nossa equipe conta ainda com secretária, auxiliares administrativos, atendente de 
telemarketing e motoristas que efetuam dentro de suas competências, diversas ações 
para ajudar nossos pacientes e demais assistidos.

Com o exposto, ressalta-se que para manter nossas atividades temos custos bastante 
elevados e dependemos dos recursos públicos para ajudar a manter a Associação 
com a participação da população e empresários com suas doações.

No ano de 2020 recebemos o repasse de subvenção no valor de R$43.000,00, em 
2021 o valor de subvenção repassado foi de R$40.000,00 e foi repetido em 2022 o 
mesmo montante.

Como estamos em fase de sugestões para o PL51 que propõem o Orçamento para o 
próximo ano, gostaríamos de sugerir que fosse aumentado o valor repassado para as 
OSCs de Piumhi e que nos destinassem um valor maior para que possamos custear 
parte dos serviços supracitados com mais segurança.

_______ _____________ .7^ V _________________________________________________
V UTILIDADE DE PÚBLICA LEI N° 2.306/2017, LEI ESTADUAL 23031 DE 20/07/2018

CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE / CNES N° 9982620 / CNAE N° 88.00-6-00
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AMPARO 
dá Ampara Partádores de 

Câmsjr de Píumhí e ttegiãc

ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AOS PORTADORES DE CÂNCER DE PIUMHI E REGIÃO 

“ARILDO GONÇALVES”

CNPJ: 26.267.111/0001-52 Rua Nossa Sra. do Livramento, 462

(37) 3412-1416/(37) 99956-5064 

associacaoamparopiumhi@gmail.com

Centro - Piumhi / Minas Gerais

@amparopiumhi

Aproveitando o ensejo, agradecemos todo o apoio que todos os vereadores nos dão 
e pelo engajamento na causa oncológica! O povo precisa de ajuda e pode contar com 
a Amparo e com nossos representantes!

Sendo só para o momento, pedimos deferência e renovamos nossos votos de elevada 
estima e consideração.

Maria Aparecida Novais André 
Presidente da Associação de Amparo aos Portadores de Câncer de Piumhi e Região 

“Arildo Gonçalves”

PROTOCCu íZADO
HORAS

UTILIDADE DE PÚBLICA LEI N° 2.306/2017, LEI ESTADUAL 23031 DE 20/07/2018
CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE / CNES N° 9982620 / CNAE N° 88.00-6-00



SOCIEDADE BENEFICENTE PRESBITERIANA DO BRASIL EM PIUMHI
Mk Projeto C N PJ: 03417010/0001 -15
Hl RECONSTRUINDO Utilidade Publica: Lei Municipal-1391/99,
•Í VIDAS Lei Estadual-14212/2002. Lei Federal-080026.005073/2005-24

"PROJETO RECONSTRUINDO VIDAS”

Ofício n.° 46/2022.
Piumhi-(MG), 24 10/2022.

Elmo Sr. Reinaldo dos Reis Silva:
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Assunto: Sugestão da OSC em relação aos Repasses para 2023
i

A Sociedade Beneficente Presbiteriana do Brasil em Piumhi (Projeto Reconstruindo Vidc&\ 

é uma instituição o que há 24 anos trabalha com 140 crianças, adolescentes e jovens que vivem em , 

situação de vulnerabilidade e risco social, oferecendo gratuitamente atividades educacionais, 

alimentação esporte, atividades culturais e digitais as quais proporcionam a cada um, a oportunidade 

de desenvolvimento pessoal e social.

Mediante os apontamentos da Vigilância Socioassistencial, o Território 3 nomeado conv> 

Nova Esperança, é o local onde precisa-se dar uma maior atenção, em relação as crianças e 

adolescentes de 06 a 17 anos, as quais vivem em situação de baixa renda, pobreza e extrema 

pobreza.
Nesta Localidade encontra-se a nossa instituição, a qual atualmente, devido aos repasses 

dos últimos anos não é capaz de atender todas as demandas prioritárias em relação a crianças e 

adolescentes. Vale relatar, que desde 2018 os repasses do FMDCA a esta instituição, forafti 

diminuindo os valores, enquanto todas as despesas salariais e materiais foram aumentando ano 

a ano.
Mediante isso, é de extrema necessidade o aumento do repasse ao Fundo Municipal da 

Criança e do Adolescente num aumento de pelo menos RS 60.000 a RS 80.000,00 para esta 

instituição, assim como para as outras de acordo com a necessidade de cada uma, para que possam 

exercer suas atividades de maneira satisfatória à população Piumhiense.

Sugerimos que para o exercício do ano de 2023 e os subsequentes, seja dado uma atenção 

especial da realidade dessa instituição e dessa localidade para o enfretamento das questões 

crianças e adolescentes, a qual se destina o trabalho realizado.

Piumhi-MG

3



Associação das

de Peito

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE PEITO
Rua Bossuet Costa, n° 312, Centro, Píumht/MG, CEP: 37.925-000 

E-MAIL: contato@mulheresdepeito.org.br CNPJ; 33.677.465/0001-30 
Associação -37 9 9843 1082 / Maria Zilma (presidente) - 31 9 9319 7484

Piumhi, 24 de outubro de 2022.

Oficio n" 61/2022.

Exuio. Senhor Reinaldo dos Reis Silva,
Presidente Câmara de Piumhi

Referência: lei das diretrizes orçamentárias - LOA

A Associação das Mulheres de Peito, situada à Rua Bossuet Costa, n11 312 e inscrita no 

CNPJ 33.677.465/0001 -30 na pessoa da Presidente Maria Zilma de Oliveira Mariano 

Ribeiro, vem por meio deste ofício solicitar um aumento na subvenção que é destinada às 

MULHERES DE PEITO

Os valores repassados anteriomiente são:

• 2021 Repasse no valor de R$30.000,00;

• 2022 - Repasse no valor de R$56.500,00.

Os valores recebidos são de extrema importância para manutenção dos serviços prestados 

pela nossa Associação, mas infelizmente não tem sido suficiente para completa gestão 

dos serviços que são demandados por nossa entidade.

Certos de poder contar com vossa atenção, convidamos a todos os vereadores para que 

possam visitar nossa entidade e conhecer nosso trabalho.

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

// '/ Maria Zilma de Oliveira Mariano Ribeiro 
Presidente Associação das Mulheres de Peito

I J1* ■
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